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Requerimento n° 121/2025
Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do artigo 217 do Regimento Interno, e com fundamento na Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), que seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Registro/SP, solicitando o envio de cópia integral do CONTRATO Nº 007/2019 e de todos os termos aditivos eventualmente firmados ao referido contrato, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Registro e a empresa Estrela Turismo Transporte e Locação Ltda, referente à prestação de serviços de transporte escolar através de veículo de transporte coletivo, com monitor escolar, para atendimento de alunos da rede pública de ensino (municipal e estadual) do município de Registro.

JUSTIFICATIVA
O presente requerimento encontra amparo no exercício legítimo da função fiscalizadora conferida ao Poder Legislativo Municipal, conforme preconizado pelo artigo 31 da Constituição Federal, o qual assegura às Câmaras Municipais o controle externo da Administração Pública local, com o auxílio dos tribunais de contas.

Não se trata de mera formalidade burocrática, mas sim do pleno exercício de um dos pilares do Estado Democrático de Direito: o controle social e institucional sobre os atos da Administração Pública, em especial no que se refere à gestão dos recursos públicos destinados a políticas públicas essenciais, como é o caso do transporte escolar de estudantes da rede pública, cuja regularidade, segurança, economicidade e eficiência devem ser constantemente aferidas pelo Parlamento local, guardião do interesse coletivo.

Ao garantir a devida transparência na contratação, na execução e na eventual alteração dos contratos administrativos, cumpre-se não apenas uma obrigação legal, mas também um dever ético e republicano, reafirmando o compromisso desta Casa Legislativa com os princípios da boa governança e com a efetivação dos direitos sociais, especialmente o direito à educação — cujo acesso depende, muitas vezes, de um transporte escolar digno, seguro e eficiente.

Assim, diante da relevância do objeto contratado, do vulto dos recursos envolvidos e da necessidade de se assegurar a fiel observância da legislação vigente, faz-se imprescindível o acesso a toda a documentação contratual referente ao mencionado ajuste, a fim de que esta Câmara Municipal possa exercer de forma plena, técnica e responsável sua prerrogativa constitucional de fiscalização dos atos do Executivo.
Plenário “Vereador Daniel das Neves”, 24 de junho de 2025.
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